
MOÇÃO Nº        / 2015 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ - ESTADO 

DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitosa presença de Vossa 

Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da próxima 

reunião da presente proposição que sugere Moção de Congratulação com o Senhor Pedro Imar Melgaço 

pelos 23 anos de relevantes serviços prestados na qualidade de servidor público na Prefeitura Municipal 

de Unaí, nos períodos de 1982 a 1988, de 1993 a 1996 e de 2001 a 2015.    

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Unaí, 18 de novembro de 2015; 71° da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR THIAGO MARTINS 

Vice-Líder do PR 

 

 

 

 

 

 
 



JUSTIFICATIVA 

 

 

 

 

Para este Vereador é motivo de elevada satisfação propor a este Poder Legislativo a 

presente Moção de Congratulação, visando homenagear Senhor Pedro Imar Melgaço pelos 23 anos de 

relevantes serviços prestados na qualidade de servidor público na Prefeitura Municipal de Unaí, nos 

períodos de 1982 a 1988, de 1993 a 1996 e de 2001 a 2015.    

 

O homenageado conta com a admiração deste autor, pelos brilhantes serviços prestados 

junto ao Poder Executivo do nosso Município a frente de vários cargos em diversos setores, esteve a 

frente da Autarquia Municipal, Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Unaí – 

UNAPREV -, em ambos, desempenhou com profissionalismo e êxito as atribuições a ele designadas.  

 

Assim, em face da importância da presente proposição, espero o apoio dos ilustres pares 

para aprovação da matéria em destaque.     

 

Unaí, 18 de novembro de 2015; 71° da Instalação do Município. 

 

 

 

 

 

VEREADOR THIAGO MARTINS 

Vice-Líder do PR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 Anexo:  

 Senhor Pedro Imar Melgaço 

 Endereço: Rua São José, nº. 145, Ap. 302 

 Bairro: Centro 

 Contato: (38) 99906-4651 

 CEP: 38.610-000 – Unaí/MG 

 

 


